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~S9LUÇÃO N°. 01~ 12013 : [
I a CAMARA DE JULGAMENTO "t
~.lia SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 11/12/2012 ;i':~
fROCESSO N°. 1/282/2007 I il
~UTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200625384-7' i :1, ,

RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA . :1;11::j
RECORRIDO: TERMACO TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS E SERVoA: '"SS
RTDA.1i il~! II I

i\UTUANTE: Gilmário Pinheiro Lima e Francisco Humberto ir I; I
MATRICULA: 00870919 e 00615315 '~Ii:
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres I li:~ 'I~I EMENTA: ICMS-lo FALTA DE RECOLHIMENTO-I ,i S-
r FRETE. 2. O contribuinte deixou de recolher o ICMS incide~ 't na
ti prestação de serviço de transporte de carga, referente ao perío, ,de
;: janeiro a dezembro/2003. 3. Recurso de Ofício cOl?hecido ~rãot provido. 4. Auto de infração julgado NULO, por unanimida "de
~ votos, por insuficiência de provas, na forma estabeledda no a'; !32
~: I da Lei n° 12.732/97. O auto de infração não retrata nos art, ::15 a
~: origem das informações apresentadas nas planilhas, tampJ co,
~I 1 I!~I, apresenta qualquer comprovante da acusação fiscal, con, tme
I" parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representari,:r:1da
,il 1I 4
~! douta Procuradoria Geral do Estado. 4. Confirmada a d 'são
~;! proferida pela Instância Singular. 5. Decisão amparada no co li, !r:bto
:: probatório dos autos, em cumprimento ao que reza o art. :;' :Ldo
'I Decreto 25.468/99. ,1" :11
RELATÓRIO til ',"ti i!!' in:
~ ~eça fiscal subm:tida a n~sso exame tem o seguinte re~ato: '~falta_de r~colhim~nto d',.;![,CM.S
InCidente na prestaçao de serviço de transporte de carga. Apos venficaçao feita nos livros e~' emaIS
aocumentos fiscais, ficou constatado que o mesmo deixou de recolher ICMS no valoll11~eR$
~1.743,40, referente ao período de 01.01.03 a 31.12.03". Ji:~
~Pfs jndi~ar os dispositi.vos legais infringidos o agente. fiscal aponta como penalidade o A':i~23,
inCISOJ, ahnea "c" da Lei n° 12.670/96 alterada pela Lei 13.418/03.: 1~I;'! I i':: I I'

" ! ;1 1,

{\,"I' nexqs aos autos estão os seguintes documentos: i: li
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l-j 'ii t~I ~ Ordem ddeSe~içdo n° .200
1
?30908;0 3 ,!'~

ti ' Termo e InícIO e Flsca Ização n 2006.25 54;1
~I ~ Termo de Conclusão de Fiscalização n° 2006.30090;'~I ~ Termaco Terminais Marítimos de Containers e Serviços Acess LTDA; "i
n' ~ Recibo de Devolução de Livros e Documentos; :
:; ~ Termo de Juntada e AR referente ao Auto de Infração;! ,:il . ~i Termo de Revelia e Despacho; : :,
~ : ~i Controle da Ação Fiscal; I~I'~,i ~iTermo de Juntada concernente à dilatação para defesa. !!: I:; " ,
íLAUDO PERICIAL I, !: I

'Á 'julgadora monocrática solicitou a feitura de laudo pericial para verificar de acordJ ~Las í ~i'
planilhas apresentadas de fls. 09/22 dos autos, se as prestações de serviço de trans~ ::e ali i I
apresentadas trata de serviços diretos ou indiretos de exportação, isto é, se a ~mpresa,:; I~tuada 'i

, ," 'i,' 11,':":,,,~fetuou o serviço direto de exportação ou somente uma operação interna ou intermunicip ,';~caso
tr~ha ha~ido aT?blos os ser;i?os aprelsent~r as bdases de Cálculosddistintas; quaisqu~~i !IAutras li',: ,
Wlormaçoes que JU gar necessana ao esc areclmento a presente conten a. ,;': I: I : I" ,

W ~a~do~eric!al de fls. 48/~6 aduziu que a do.cumen~a?~odo contr!bui~te solicitada para. ~e:~p'ra de I i 1 "

~nalIse nao fOiapresentada a CEPED, ficando Impossibilitada a realIzaçao do trabalho penclã: ~' ' j ,
,,~, If !; Iis .f1s;54/58 temos o julgamento monocrático que decide pela NULIDADE da ação fiscal. .:~:~ ! i:" J
~I ; I , i I 11
k I , ' .~' ;r~PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA: ;;:i f 1 I 'I

~t,~~vésde Parecer d~ N° 578/2012 ~ Consultoria Tributári~ sugeriu ~ conhecim~nto do re" ifso.de !, I

OfiCIO,negar-lhe proVimento, no sentido de confirmar a deCisão de nulidade do feito fiscal R ,fenda 11, ;:

~,',Im'primeiraInstância. '.! fi,l iii 11, '
~j ':1 ! I 'il I'
1.1 ;'1 i I ,i,:!
t,' ,i "I I1

YOTODARELATORA :'::ill~ l,i:r1r,.

~; Trata-se de recurso oficial interposto pela CÉLULA ~:!vE <f ,1
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!,ULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA em face da recorrida TERMACO TERMI:r:: IS il; ,li'~i 'I ! : I'
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~I CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONA T ;;, i! j~j CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRI ,i 'r

RtARÍTIMOS DE CONTAINERS E SERVo ACESS LTDA, objetivando, em síntese, a re~, tma
da decisão exarada na instância originária inerente ao auto de infração sob o nO.1/2006253841~ 't. O
p'rese~te recurso preenche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. ":!
I,i • : ",;1~I; I. No processo sub examine, a requerente fora autuada por t, ,fi de
wco~himento de ICMS incidente na prestação de serviço de transporte de carga, no perí':, iP de
J,~n~lroa dezembro/2003. I: :~
ti . I' :' Ik, . i oi-

~. :Da Preliminar de Nulidade I',i
b: ! "/
H ' j

ri o Processo Administrativo Fiscal é albergado pela teoria da: !r~va
~braçada pelo Código de Processo Civil Brasileiro, em razão do seu art. 333, m. O r:' I:~ido
dispositivo legal afirma que incube ao autor o ônus da prova do fato constitutivo do seu dir' 'o. O
~ontribuinte tem o direito de dar a sua versão dos fatos, em face da versão do Fisco. í:: H~1 I, :.1
b I Iti _ , _' Em ~nálise acurada ~o cadern~ processual, observa-se que 4 'rijste
fflzao as afirmaçoes da Julgadora smgular, em funçao da fragIlidade do lançamento efetuad '~,',fIO
~scal autuante. . !.
"I I,>
II j ~[.i. ; Destarte, a Administração Pública deve atender ao consa ',;ado
nriJ;lCÍpioconstitucional da legalidade, tendo em vista que a função dos atos da Administraçã ,i é a
~~aF~ação das ~isposições legais, não. lhe_sendo poss~v:l, porta?~o, a inovação doorde~a,1 tnto
JundIco, mas tao somente a concretlzaçao de pressaglOs genencos e abstratos antenor ! . nte

lI!i" . I' :

vrmados pelo exercente da função legislativa. Sobre o tema, Diogenes Gasparini esclarece: ':.i 1
'
1'

bl" • ':'11 '~I l,i '
~I . .1' q
fi "Qualquer ação estatal, sem o correspondente calço legal ou que :1' ;'éfda
~: ao âmbito demarcado pela lei, é anti-jurídica e expõe à atzulaçã,:'I,Seu
:: campo de ação, como se vê, é bem menor que o particular. De fa{" I!,dste
,: pode fazer o que a lei autoriza e tudo o que a lei não proíbe; aqui 'e só
~: pode fazer o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como au~ '~dza.
:1 Vale dizer, se a lei nada dispuser, não pode a Administração PúblicJ,~gir,
ri salvo situações excepcionais. A esse princípio também se sub7J Re o
tj agente público. Com efeito, o agente da administração pública está! ~eso
ri à lei e qualquer desvio de suas imposições pode nulificar o ato e I~~ar
<I seu autor responsável, conforme o caso, disciplinar, cf: {' e
',: criminalmente"(Direito Administrativo, 3a ed., 1993, p. 6) :" ;1
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Art. 33. O auto de infração será numerado e emitido por meio de s'
eletrônico de processamento de dados, sem rasuras, entrelinh
borrões e deverá conter os seguintes elementos: "
X[ descrição clara e precisa do fato que motivou a autuação
circunstâncias em que foi praticado e, se necessário à melhor eluci
da ocorrência, o registro dos fatos e elementos contábeis e fisca
anexo do auto de infração, ou ainda, fotocópia de docu.
comprobatórios da infração;
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I Secret"tlria ila .Ftlzeuda
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ri :1,I CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIB,uTÁRIO - CONAT ;:1
~: . CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS - CRT ;!
~i i ,\
!I 'N' 'd d d" . b [ ;Jr,1 ! o que pese a auton a e a mIlllstratIva ca e ressa tar, ir" o
t,lrn~atitentotri~ut~rio deve ,semp~e perseguir ~ obediência à lei e à verdade. real ,d?S, fat~,i;ir, ue
~oJtlentepoderao Impor-se a medIda que expnmam a vontade legal estabelecIda. E madmI; ,~vel
f~duzir a fiscalização a um standard pessoal, se faz necessário a busca incansável da ve 'ade
~aierial, posto que, a legalidade é a viga mestra da atividade administrativa, consoante art..l: ,ida
'(J;artaMagna. Diferentemente da administração privada, o gestor público está completa',' Lute
~ubmisso aos mandamentos legais no exercício do seu múnus público, desta feita não pode i' ,I iar
1.1 . I I~ J

p: primado constitucional. ri:; il'I;;,
~~ :.I'! ~~-.
I I ; , ~,

1.1 . Dessa forma, _destaca-se, . in casu" ~ inexistência .de p,: ,:~as
sufiCIentes para sustentar a presente acusaçao fiscal, taIS como copIas dos Conhecunent" •.!de
transportes e das notas fiscais a que se referem. ' 1(!1;
~I "! ,I

ri Nessa consonância, salienta-se que fora solicitado um el!,I'~e
perici<;tl,a fim de atestar se as prestações de transportes indicadas na planilha referia~lte a
s,'erviçosdiretos ou indiretos de exportação. No entanto, o laudo pericial a,costado às fls. 48/5,:;dos
~I • I " ,I~utps indicou que não foi possível realizar a perícia solicitada, em razão do autuado não tom. er a
~oGurr\.entaçãoexigida necessária à realização da perícia.

~f1 ! Neste ínterim, verifica-se que as infrações à legislaçã
formalizadas através do Auto de Infração. Porém, o Auto em epígrafe não apresentl
ihformações necessárias para sua validade legal, essenciais à sua lavratura, nos moldes do a'
ihciso XI, do Decreto nO25.468/99: 'I
~I i
1:1 !I
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~I I~I . I
~I:; I Importante ressaltar que a teoria da obietividade das infr"
tfitlutârias não autoriza a apenação de um contribuinte destituída da Jcomprovação da ti
thobservância à legislação tributária. Por ser objetiva, se faz necessário que a acusação:
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i~pouse sobre os pilares sólidos das provas fáticas, o que se consagra através do PrincíA ,I! lida
ferdade Material. Caso isto não ocorra, o pleito fiscal estará sob risco de não perseverar.: n,'
ni II
,! I. : ~
:' Deste modo, diante da irregularidade da ação fiscal, config', :.se
~larividente a insubsistência do procedimento causando sua total nulidade. ' , !; ,i

ii "i; '1!l. Do Voto 'i!, :,
1,,1 i' i

~ Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso o! :ial,
negando-lhe provimento, para confirmar a decisão declaratória de NULIDADE proferida p' :k' j3

Ihstân~ia, por insuficiência de provas, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado' ,~elo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. ".':1
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Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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li
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DECISAO
;~istos, relatados e discutid~s os presentes autos em que é recorrente Ci;LULA
:JULGAMENTO DE r INSTANCIA e recorrida TERMACO TERMINAIS MARITIMO
iicONTAINERS E SER V. ACESS LTDA, A la Câmara do Conselho de Recursos Tributário
&nanimidade de votos, resolve conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento,para confir
8ecisão declaratória de NULIDADE proferida pela Ia Instância, por insuficiência de prova
i~rmos do voto da relatora, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado
r'epres~ntante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por motivo justifica
~.Ionse].heiraAna Mônica Filgueiras Menescal. Presente à Câmara, para apresentação de ,
hl"'" I~ra}, ~ Dr. Ivan Li~a. Verde Junior, que, com base no art. 37 do CPC deverá acostar aos,
Socumento procuratono. I

SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO.
JECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos ,t-:L de &:ll de 2013. 'I:
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